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EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO N. º 002/2025 

  

 

A Prefeitura Municipal de Codó-MA, CNPJ: 06.104.863/0001-95, pessoa jurídica 

de direito público com sede na Praça Ferreira Bayma, S/N, Bairro: Centro, Codó-MA, torna 

público para conhecimento de todos os interessados que realizará Leilão Público, na 

modalidade Presencial e On-Line, tipo Maior Lance, no dia 08 de dezembro de 2025 com 

início das disputas às 10 (dez) horas, para alienação de bens pertencentes ao seu patrimônio, 

considerados inservíveis (ociosos, antieconômicos e/ou irrecuperáveis), a ser realizado pelo 

Leiloeiro Oficial, Sr. Sergio Roberto Nogueira Lima, matrícula na JUCEMA de nº 031/22, 

conforme na Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto nº 21.981/32 e demais legislações 

aplicáveis à espécie. 

 

1- LOCAL, DATA E HORÁRIO: 

 

1.1 -Leilão será realizado, na forma presencial e online, presencial no Endereço: Av. 

Higino Cunha, nº 1149, Bairro Ilhotas, Teresina/PI e poderá ser registrado on-line a partir 

do dia 26/11/2025 através da plataforma www.snleiloes.com.br e finalizado os lances dos 

lotes do Leilão no dia 08/12/2025, a partir das 10:00hs (dez horas), através do site 

www.snleiloes.com.br ou presencial no endereço acima. 

 

2- LEILOEIRO RESPONSÁVEL: 

 

2.1-Sergio Roberto Nogueira Lima; CPF: 341.895.643-20 (matrícula na JUCEMA de 

nº 031/22). 

2.2-Endereço: Av Higino Cunha 1149, Bairro Ilhotas, Teresina PI. CEP: 64.014.220 

2.3-Telefones: (86) 99981-1030 

2.4-E-mail: snleiloes@gmail.com 

2.5-Site: www.snleiloes.com.br 

 

3- DO OBJETO: 

 

3.1-Constitui objeto deste certame a alienação de veículos, equipamentos e móveis, 

considerados inservíveis (ociosos, antieconômicos e/ou irrecuperáveis) ao patrimônio da 

Prefeitura Municipal de Codó-MA, divididos em lotes, conforme as especificações 

constantes no Anexo I deste edital. 

 

3.2-A Prefeitura de Codó-MA e o Leiloeiro não se responsabilizarão por eventuais 

erros de descrição, de impressão, não cabendo, pois, a respeito deles, qualquer reclamação 

posterior quanto às suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas, nem direito à reclamação por 

vícios redibitórios e tão pouco pedir abatimento no preço. Assim, recomenda-se aos 

interessados a leitura atenta do edital e o exame criterioso dos lotes. Não serão admitidas 

reclamações após o arremate. 

http://www.snleiloes.com.br/
http://www.snleiloes.com.br/
mailto:snleiloes@gmail.com
http://www.snleiloes.com.br/
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3.3-Os lotes serão vendidos à vista, a quem maior lance oferecer a partir do valor de 

avaliação. 

 

3.4-O arrematante assumirá os lotes no estado em que se encontram, sem direito de 

reclamações posteriores ao seu estado de conservação, inclusive a falta de peças, 

remarcação de motor ou remarcação de chassi, as fotos são meramente ilustrativas, sendo 

aconselhável a visitação dos lotes antes do leilão. 

 

4- DA VISTORIA: 

 

4.1- Os bens móveis ficarão disponíveis, para vistoria entre os dias 27/11/2025 até o 

dia 05/12/2025, das 08h:00 min às 12h:00min No pátio da Prefeitura de Codó-MA. Agendar 

a visita com Sr(a). José Geraldo Pereira Araújo. Telefone: (99) 99151-1383, ou no pátio do 

leiloeiro, Av. Higino Cunha, 1157, Ilhotas, Teresina PI, em horário comercial conforme 

descrição de localização no site, www.snleiloes.com.br 

 

4.2-É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos lotes no local onde estarão 

expostos, sendo vedado quaisquer outros procedimentos, como manuseio, experimentação e 

retirada de peça. 

 

5- DOS PARTICIPANTES: 

 

Da Participação Presencial: 

 

5.1-Poderá participar do Leilão, qualquer pessoa física maior de 18 anos capaz ou 

pessoa jurídica, portadora de documento de identidade, CPF ou CNPJ. 

 

5.2-Não será permitida a participação na disputa dos servidores da Prefeitura 

Municipal de Codó-MA e dos membros da Comissão Permanente de Licitação, conforme o 

artigo 497, II e IV do Código Civil Brasileiro. 

 

5.3-No ato da arrematação, o vencedor apresentará, sob pena de nulidade do lance, os 

seguintes documentos: 

 

Pessoa Física: 

 Comprovante de Residência 

 CPF 

 RG 

 E-mail 

 Telefone 

 

Pessoa Jurídica; 

 Cartão CNPJ 

 Contrato Social ou equivalente 

http://www.snleiloes.com.br/
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 Comprovante de emancipação se for o caso. 

 CPF do Responsável (procurador ou representante legal) 

 RG do Responsável 

 Inscrição Estadual 

 Inscrição Municipal 

 Procuração por instrumento público, com poderes específicos de 

representação no presente procedimento licitatório, caso o representante não 

seja sócio com poderes de administração (caso não seja representante legal) 

 E-mail 

 Telefone 

 

5.4-Os documentos explicitados nos subitens anteriores poderão ser exibidos no 

original ou mediante cópia integral, legível e em boa forma, autenticada em cartório ou, se 

for o caso, autenticada pelo Leiloeiro a partir do documento original. 

 

5.5-As possíveis multas, gravames, e débitos anteriores e após o leilão incidentes 

sobre as placas dos veículos a que se refere este Edital, se houver, devem ser acompanhadas 

pelo arrematante até o final do processo; 

 

5.6-Todas as despesas de impostos, taxas, multas, ficara por risco e conta do 

arrematante, bem como a remoção e transporte dos bens arrematados, correrão por conta do 

arrematante. 

 

5.7-Compete ao interessado na arrematação, a verificação do estado de conservação 

dos bens, não podendo o arrematante alegar desconhecimento de suas condições, 

características, remarcação de chassi, bloco do motor, compartimentos internos, estado 

de conservação e localização. 

 

5.8-É livre a participação e o aceite das regras e condições aqui estabelecidas. 

Entretanto, a oferta de lance em qualquer dos lotes, implica aceite expresso do ofertante e 

submissão irrevogável do mesmo a este Edital e todas as suas condições. 

 

6- DA PARTICIPAÇÃO ON-LINE: 

 

6.1-Para participarem virtualmente, terão que realizar um cadastramento prévio com 

antecedência mínima de 48 horas pelo site www.snleiloes.com.br e enviar os documentos 

exigidos para a concessão de login e senha liberados para lances. Somente como o login e 

senha liberados para ofertar lances poderá o arrematante participar virtualmente. A liberação 

para lançar/arrematar é de livre concessão pelo leiloeiro, que poderá concedê-lo ou não, bem 

como cancelá-la a qualquer momento, a partir de sua análise do cadastro e do histórico de 

cada participante cadastrado. Os lances oferecidos via internet não garantem direitos ao 

participante em caso de recusa do leiloeiro, por qualquer ocorrência, tais como, quedas ou 

falhas no sistema, da conexão de internet e o site do leiloeiro são apenas facilitadoras de 

oferta. 

 

http://www.snleiloes.com.br/
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Dados para cadastro de pessoa física: 

 Comprovante de Residência 

 CPF 

 RG 

 E-mail 

 Telefone 

 

Dados para cadastro de pessoal jurídica. 

 Cartão CNPJ 

 Contrato Social 

 CPF do Responsável (procurador ou representante legal) 

 RG do Responsável 

 Inscrição Estadual 

 Inscrição Municipal 

 Procuração (caso não seja representante legal) 

 E-mail 

 Telefone 

 

7- DOS LANCES: 

 

7.1-Os participantes efetuarão Lances a partir do Preço Mínimo de Avaliação, 

constante no Anexo I deste Edital, o qual será anunciado pelo Leiloeiro no início do certame, 

considerando-se vencedor o licitante que houver feito o Maior Lance. Os lotes que não forem 

arrematados poderão sofrer nova avaliação e serem levados à novo leilão no prazo legal. 

 

7.2-Não serão considerados válidos quaisquer lances inferiores ao valor mínimo 

estabelecido no ANEXO I deste Edital ou aqueles feitos após o encerramento do 

Leilão.Cada arrematante poderá arrematar um ou mais lotes. 

 

8- DO PAGAMENTO: 

 

8.1-O pagamento do bem arrematado deverá ser efetuado na seguinte forma: 

 

8.2-Em conta corrente da Prefeitura Municipal de Codó-MA. 

 

8.3-O valor total da arrematação deverá ser recolhido pelo arrematante à Vista após 

o encerramento do leilão. 

 

8.4-O arrematante pagará além do valor do arremate, a Comissão do Leiloeiro fixada 

em 5% (cinco por cento), sobre o valor da arrematação, acrescido de mais 5% (cinco por 

cento) referente ressarcimento das despesas administrativas, no ato do arremate, tal 

pagamento deverá ser efetuado diretamente para o Leiloeiro Oficial, Sr. Sergio Roberto 

Nogueira Lima, CPF: 341.895.643-20, através de dinheiro ou depósito bancário na conta 
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poupança do Banco do Brasil, agência: 4404-0, variação 51, conta poupança: 16.628-6, 

PIX: (86) 99981-1030. 

 

8.4.1 Será cobrado do arrematante a emissão da Nota Fiscal (NFe), no valor de 

0,60% do valor do bem para circular fora do Estado do Piauí e 1,15% do valor do bem para 

circular no estado do Maranhão, conforme prevê legislação tributária do Estado do Maranhão 

 

8.5-O arrematante precisará apresentar ao Leiloeiro Oficial, até o 3º (terceiro) dia 

útil após a realização do leilão, o comprovante de pagamento, referente à arrematação e seus 

acréscimos, para emissão da respectiva Nota de Venda em Leilão. A nota de venda expedida 

pelo Leiloeiro Oficial será no nome do Arrematante do lote, não podendo sofrer nenhuma 

alteração nesta informação. 

 

8.6-Ocorrendo o não pagamento no prazo devido pelo arrematante, desistência ou 

arrependimento do lance ou proposta, desfar-se-á a venda e o arrematante, deverá pagar 2% 

(dois por cento), sobre o valor do arremate, bem como, a taxa devida o LEILOEIRO, 

qual seja, 10%(dez por cento), descrita no Item 9.3, que será cobrado por via executiva, 

como dívida líquida e certa, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos 

termos do art. 580, do Código de Processo Civil, corrigida monetariamente, até o efetivo 

pagamento, sem prejuízo das perdas, danos e lucros cessantes, do Processo Criminal (art. 

171, inciso VI, do Código Penal). 

 

8.7-Poderá o LEILOEIRO emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, 

encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução 

prevista no artigo 39, do Decreto Federal nº 21.981/32. 

 

8.8-O Leiloeiro poderá, nesta hipótese, solicitar a inclusão dos dados cadastrais do 

arrematante junto aos órgãos de proteção ao crédito. 

 

9- DA LIBERAÇÃO E ENTREGA DO BEM ARREMATADO: 

 

9.1-O arrematante terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data da liberação 

do seu lote para a retirada do bem arrematado, sob pena de cobrança multa de R$ 10,00 (dez 

reais) por dia de permanência no pátio da garagem municipal, contados da data da liberação 

do lote. 

 

9.2-A Prefeitura Municipal de Codó-MA, terá o prazo de até 60 (sessenta) dias úteis 

para a entrega de toda a documentação necessária para a transferência dos veículos. 

 

9.3-De posse da Nota de Venda em Leilão, o arrematante ou seu representante, 

devidamente identificado, deverá dirigir-se à sede da Prefeitura Municipal de Codó-MA, no 

horário de 08:00hs às 12:00hs, em dias úteis, ou na sede da leiloaria Av. Higino Cunha 

1157, Ilhotas, Teresina PI, em horário comercial, para receber à liberação e providenciar à 

retirada o bem arrematado. 
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9.4-Obriga-se também o arrematante a remover qualquer elemento que identifique o 

veículo como pertencente ao Município de Codó-MA, após a concretização da alienação. 

 

9.5-Cabe ao arrematante toda a despesa sobre a retirada do veículo no pátio, bem 

como Transferência de propriedade de veículo, autenticação de documentos, 2° (segunda) 

via de CRV(Certificado de Registro de Veículo),pagamento do ICMS, regularização dos 

veículos junto aos órgãos competentes, inclusive, pagamento do seguro DPVAT, multas, 

taxas, remarcação de chassis ou motor, caso seja necessário, confecção de chaves, encargos 

e outros que porventura venham ser reclamados pelos órgãos fiscalizadores competentes e 

outras despesas cobradas a qualquer título, vencidas ou vincendas. 

 

9.6-A recusa injustificada do arrematante em cumprir as etapas de aquisição e retirada 

do bem nos prazos e condições previstos no Edital, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o à perda imediata do direito a aquisição do bem. 

 

10- DA ADJUDICAÇÃO: 

 

10.1-Efetuado e confirmado o pagamento na forma estabelecida neste Edital, a 

autoridade competente emitirá o Termo de Adjudicação do(s) bem(ns) em favor do 

arrematante, com a respectiva quitação. 

 

10.2-Não ocorrendo a formalização da venda ao primeiro colocado, seja por 

desistência expressa deste, por descumprimento dos prazos estabelecidos para pagamento ou 

por indeferimento do pedido de financiamento bancário, o Município se reserva o direito de 

consultar os demais colocados, na ordem de classificação, sobre o seu interesse em 

adquiriro(s) ben(s) pelo seu próprio preço e desde que observadas as condições do 

instrumento convocatório e o valor mínimo da avaliação, mediante a lavratura de novo Termo 

de Adjudicação, ou ainda realizar um novo Leilão dos lotes remanescentes não vendidos, 

como forma complementar o leilão  

 

11- PENALIDADES: 

 

11.1-A falta de pagamento do valor de arrematação sujeita o licitante à suspensão 

temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura de 

Codó-MA pelo prazo de até 03 (três) anos, conforme a Lei 14.133/2021, Artigos 156 e 163. 

 

11.2-Os valores decorrentes de eventuais multas aplicadas ao arrematante deverão ser 

recolhidos diretamente junto à área financeira da prefeitura, por meio de depósito ou boleto 

bancário, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados da data da sua comunicação, 

ou, ainda, cobrados judicialmente, quando assim se fizer necessário ou se justificar. 

 

11.3-Neste caso, as despesas processuais e os honorários advocatícios serão custeados 

pelo arrematante. A desistência dos lotes será penalizada com o pagamento da comissão do 

leiloeiro. 
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12- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

12.1-Todos os participantes do leilão estarão sujeitos ao artigo 156 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

12.2- Prefeitura de Codó-MA e o Leiloeiro não reconhecerão reclamações de terceiros 

com quem venha o arrematante a transacionar o lote adquirido no presente Leilão. 

 

12.3-A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de revogar no todo ou em parte a 

presente licitação, levando em consideração exclusivamente o interesse público, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa por parte dos licitantes. 

 

12.4-A Prefeitura Municipal de Codó-MA declara-se proprietária dos bens 

inservíveis, os quais estão distribuídos em lotes, constantes da relação anexa, parte integrante 

deste Edital, com o respectivo preço mínimo inicial. 

 

12.5-Em nenhuma hipótese, serão aceitas desistências dos adquirentes ou alegativas 

de desconhecimento das normas deste Edital, para eximirem-se de obrigações geradas pelo 

mesmo. 

 

12.6-Fica eleito o Foro da Comarca de Codó-MA, Estado do Maranhão, para dirimir 

quaisquer dúvidas resultantes desta Licitação, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

12.7-A Prefeitura Municipal de Codó-MA e o Leiloeiro Oficial não reconhecerão 

reclamações de terceiros com quem venha o arrematante a transacionar os lotes adquiridos 

no presente Leilão. 

 

12.8-Informações e cópias do Edital serão adquiridas através do leiloeiro com o 

telefone (86) 99981-1030 ou pelo site www.snleiloes.com.br, ou na sede da Prefeitura de 

Codó-MA na sala da Comissão Permanente de Licitações com o(a) funcionário(a) Municipal 

José Geraldo Pereira Araújo. Telefone: (99) 99151-1383, maiores informações de 08:00hs às 

12:00hs no endereço: Praça Ferreira Bayma, nº 538, bairro: Centro, Codó-MA. 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 
LOTE DESCRIÇÃO LANCE INICIAL R$ 

01 
Toyota/Hilux (Ambulância), Placa NND-4369 Ano/Modelo 
2010/2010 Combustível: Diesel Cor: Branca 

R$ 15.000,00 

02 
Toyota Hilux, Placa OXQ-1108, Ano/Modelo: 2014/2014, 

Combustível: Diesel Cor: Branca 
R$ 20.000,00 

http://www.snleiloes.com.br/
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03 
Toyota Hilux, Placa: NNC-6845, Ano/Modelo: 2010/2010, 
Combustível: Diesel Cor: Branca  

R$ 10.000,00 

04 
Renault/Duster, Placa PSE-0551, Ano 2015/2015 Combustível: 

Gasolina, Cor: Prata 
R$ 5.000,00 

05 
Fiat Uno Mille Fire, Placa NHH-4595, Ano/Modelo 2007/2008 

Combustível: Flex, Cor: Branca 
R$ 2.000,00 

06 
Iveco/Daily13 Rontan (Ambul), Placa NMR-1468, Ano/Modelo 

2007/2007, Combustível: Diesel Cor: Vermelha 
R$ 5.000,00 

07 
Fiat Uno Mille Fire, Placa NHH-4411, Ano/Modelo 2007/2008 

Combustível: Flex Cor: Branca 
R$ 2.500,00 

08 
Iveco/Cityclass 70C16, Placa NWW-2012, Ano/Modelo 
2010/2011, Combustível: Diesel Cor: Amarela 

R$ 6.000,00 

09 
VW/15.190 E0D Escolar HD, Placa NNF-4240 Ano/Modelo 

2010/2010 Combustível Diesel, Cor: Amarela 
R$ 6.000,00 

10 
Ônibus VW 15.190 EOD, Placa NWX-4436 Ano/Modelo 
2011/2011 Combustível: Diesel Cor: Amarela 

R$ 6.000,00 

11 
Iveco Fiat/ Daily 3519 Van, Placa AKL-6896 Ano/Modelo 

2001/2001 Combustível: Diesel Cor: Branca 
R$ 1.500,00 

12 
Renault/Master Altechamb, Placa HQA-1805, Ano/Modelo 
2004/2004 Combustível: Diesel Cor: Branca 

R$ 1.000,00 

13 
Renault Master/(Ambul) Placa NWU-3684, Ano/Modelo 

2010/2010 Combustível: Diesel Cor: Branca 
R$ 1.000,00 

14 
Mitsubishi/L200 4X4 GL (sucata), Placa HPJ-2280, Ano/Modelo 

2000/2001 Combustível: Diesel Cor: Verde 
R$ 600,00 

15 

Motos: Honda Fan, Placa: PSD-4019 Chassi: 

9C2JC4110ER816128, Moto Broz Placa: PSA-2078 Chassi: 
C2JD2320ER002440, Moto Broz Placa: HPA-3352 Chassi: 

9C2JD170WWR005387, Moto Yamaha/XTZ 125 Placa: HPQ-

1937 

 

R$ 2.000,00 

16 

Material Plantadeira BALDAN Modelo: SA5000 SPEED BOX 

24/24* P1 Nº de Serie: 60396816002001 Data de Fabricação: 

02/2017 

R$ 40.000,00 

17 
Toyota Hilux SW4 Placa HPO-5652 Ano/Modelo 2002/2002 
Combustível: Diesel Cor: Preta 

R$ 500,00 

 

 

Codó-MA, 11 de novembro de 2025. 

 

 

_______________________________________ 
José Costa Aguiar Filho 

Presidente da Comissão de Leilão 



São Luís, quarta-feira, 12 de novembro de 2025
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Bandidos armados invadiram banco, trancaram funcionários na cozinha e levaram
uma quantia de dinheiro. Até o helicóptero do CTA pousou na avenida

ROUBO A BANCO

Assalto “de cimena”
é realizado na Cohab

O cri me

U
m as sal to a uma agên cia 

ban cá ria, lo ca li za da no 

bair ro da Cohab, mo vi men- 

tou a área po li ci al en tre o 

fim da ma nhã e iní cio da tar de des sa 

ter ça-fei ra (11).

Até um he li cóp te ro do Cen tro Tá ti- 

co Aé reo (CTA) da Po lí cia Mi li tar do 

Ma ra nhão, pou sou em fren te ao Ter- 

mi nal de In te gra ção da Cohab, em São 

Luís.

No fim da ma nhã des sa ter ça, ban- 

di dos ar ma dos in va di ram a ins ti tui- 

ção fi nan cei ra, tran ca ram fun ci o ná ri- 

os na co zi nha e le va ram uma quan tia 

de di nhei ro que es ta va no co fre da 

agên cia. Não se tem in for ma ções do 

va lor da quan tia que os cri mi no sos le- 

va ram.

Os fun ci o ná ri os con se gui ram aci o- 

nar a po lí cia, quan do as for ças de se- 

gu ran ça che ga ram ao lo cal, o gru po 

cri mi no so já ti nha fu gi do do lo cal.

Além do di nhei ro, os as sal tan tes le- 

va ram uma ar ma do vi gi lan te, um re-

HELICÓPTERO DO CTA POUSOU NA AVENIDA JERÔNIMO DE ALBUQUERQUE

vól ver ca li bre .38. Os ban di dos tam- 

bém le va ram o HD com as ima gens 

das câ me ras de se gu ran ça, pa ra di fi- 

cul tar a iden ti fi ca ção de les.

Vi a tu ras da Po lí cia Mi li tar cer ca- 

ram a área e a ae ro na ve do Cen tro Tá- 

ti co Aé reo (CTA) che gou a pou sar no 

meio da rua, nas pro xi mi da des da 

agên cia. As ví ti mas fo ram li be ra das 

após a che ga da dos po li ci ais e não 

hou ve re gis tros de fe ri dos.

As in ves ti ga ções se guem pa ra iden- 

ti fi car e pren der os cri mi no sos, bem 

co mo sa ber a quan tia le va da por eles.

SÃO LUIS

Polícia prende suspeito por vários crimes

A Po lí cia Ci vil do Ma ra nhão de fla- 

grou uma ope ra ção nos bair ros Vi la

Cas ca vel e São Rai mun do, em São

Luís, com o ob je ti vo de cum prir man- 

da dos de pri são e de bus ca e apre en- 

são con tra três in ves ti ga dos pe los cri- 

mes de or ga ni za ção cri mi no sa e rou- 

bo.

Du ran te as ações no bair ro Vi la

Cas ca vel, os po li ci ais ci vis con se gui- 

ram lo ca li zar e pren der um dos al vos

da in ves ti ga ção. Os de mais in ves ti ga- 

dos não fo ram en con tra dos, mas as

di li gên ci as con ti nu am sen do re a li za- 

das pa ra lo ca li zar e pren der os ou tros

sus pei tos.

O in di ví duo pre so foi apre sen ta do

na de le ga cia, on de fo ram ado ta das as

me di das ca bí veis. Em se gui da, ele foi

en ca mi nha do pa ra uma uni da de pri- 

si o nal da re gião, fi can do à dis po si ção

da Jus ti ça.

A ope ra ção in te gra as ações con tí- 

nu as da Po lí cia Ci vil do Ma ra nhão no

com ba te ao cri me or ga ni za do e à cri- 

mi na li da de vi o len ta na ca pi tal ma ra- 

nhen se.

UNIÃO

5 mu ni cí pi os
ma ra nhen ses
pre pa ram no vas
edi ções do pro je to
ca sa men tos
co mu ni tá ri os

O pro je to Ca sa men tos Co mu ni tá ri os se gue mo vi- 

men tan do o ca len dá rio do Po der Ju di ciá rio ma ra nhen se

e con tem pla rá, nas pró xi mas se ma nas, os mu ni cí pi os

de Pi nhei ro, Pe dro do Ro sá rio, Pre si den te Sarney, Gui- 

ma rães e Bom Jar dim, com ce le bra ções que ofi ci a li za

gra tui ta men te a união ci vil de ca sais em si tu a ção de vul- 

ne ra bi li da de so ci o e conô mi ca. A ini ci a ti va é re gu la men- 

ta da pe lo Pro vi men to nº 32/2022, que ori en ta so bre re a- 

li za ção das ce rimô ni as em âm bi to es ta du al.

Em Pi nhei ro, a ce rimô nia es tá mar ca da pa ra o dia 20

de no vem bro, na As so ci a ção Atlé ti ca Ban co do Bra sil

(AABB), lo ca li za da na Rua Car los Sal va ti er ra Ve la, s/n,

bair ro En se a da. No dia se guin te, 21 de no vem bro, se rá a

vez de Pe dro do Ro sá rio re ce ber o even to, que ocor re rá

no Gi ná sio Jai me Mou si nho, si tu a do na Rua Te re zi nha

Lo ba to, Bair ro No vo. Já em Pre si den te Sarney, as ce le- 

bra ções acon te cem no dia 22 de no vem bro, no Gi ná sio

Po li es por ti vo, lo ca li za do na Rua do An ti go Ae ro por to,

s/n, Bair ro No vo.

O mu ni cí pio de Gui ma rães tam bém re a li za rá uma

edi ção do pro je to no dia 12 de de zem bro de 2025, às

14h, con for me a Por ta ria nº 4090/2025, edi ta da pe lo juiz

Ge or ge Kle ber Araú jo Ko eh ne, ti tu lar da Co mar ca. A ce- 

rimô nia acon te ce rá no Tem plo Cen tral da As sem bleia

de Deus, lo ca li za do na Pra ça Luís Do min gues, Cen tro da

ci da de.

Em Bom Jar dim, as ce le bra ções tam bém es tão pro- 

gra ma das pa ra 12 de de zem bro de 2025, às 16h, con for- 

me a Por ta ria nº 4014/2025, as si na da pe lo juiz Phi li pe

Sil vei ra Car nei ro da Cu nha, di re tor do Fó rum da Co mar- 

ca. Fo ram dis po ni bi li za das 80 va gas aos ca sais que se

ins cre ve ram en tre os di as 27 de ou tu bro e 7 de no vem- 

bro de 2025, no Car tó rio do 2º Ofí cio da ci da de.

A ce rimô nia se rá re a li za da na Igre ja Evan gé li ca As- 

sem bleia de Deus, lo ca li za da no po vo a do Vi la Va rig, a

cer ca de 230 km da se de do mu ni cí pio. A ini ci a ti va con- 

tem pla rá ca sais re si den tes na re gião sul do mu ni cí pio,

abran gen do as co mu ni da des Vi la No vo Jar dim (Mi ril),

Vi la Cris ta lân dia, Água Bran ca, Ca be cei ra do Bre jão, Rio

da On ça II, Vi la Pi men ta, Bre jo da Lu ma, Vi la União e Vi- 

la Va rig.

São Luís, quarta-feira, 12 de novembro de 2025

VISO DE REPUBLICAÇÃO - LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90.146/2025/CPL

A Central Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sao Luí s, 
localizada na Rua dos Ouriços, Lote 11, Quadra 09, Bairro Calhau, Sao Luí 
s – MA, CEP: 65071- 820, comunica aos interessados que realizara licitaçao 
na modalidade Pregão Eletrônico nº. 90.146/2025/CPL/PMSL
(REPUBLICAÇÃO),(REPUBLICAÇÃO), no dia 26/11/2025, as 09h30min, horario de Brasília, 
decorrente do Processo Administrativo n° 15901.013145/2025, objetivando 
o Registro de Preço a serem consignados em ata  para, eventual e futura, 
contrataçao de empresa para o fornecimento de proteses nao cirurgicas 
para atender as necessidades da Coordenaçao de Atença o a Saude da 
Pessoa com Deficiencia vinculada a Secretaria Municipal de Saude – 
SEMUS, de acordo com as especificaçoes e exigencias estabelecidas no 
TermoTermo de Referencia e seus anexos, devendo ser desconsideradas as 
publicações anteriores com data diversa. O Edital e seus anexos poderao 
ser obtidos gratuitamente por meio digital nesta CPL, bem como pela 
internet, atraves do nosso endereço eletronico www.saoluis.ma.gov.br ou no 
site do Comprasnet www.gov.br/compras/pt-br/. Informaçoes pelo e-mail: 
membro08cpl@gmail.com. Sao Luí s/MA, 11 de novembro de 2025. 
Joaquim Leandro Carvalho Lobato Nunes Oliveira. Pregoeiro, Portaria 
n° 032/2025/CPL/PMSL/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CARLA SOBREIRA UMINO, leiloeira pública oficial, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 826, autorizada pelo credor fiduciário 
BANCO DO BRASIL S.A, por intermédio da CESUP PATRIMÔNIO - PR, CNPJ: 00.000.000/0001-91, faz saber, aos que o presente edital 
virem ou dele tomarem conhecimento e interessar possa, que nos termos dos artigos 26-A, 27 e 27-A da lei 9.514 de 20 de novembro de 1997 
e regulamentação complementar do sistema de financiamento imobiliário, que institui alienação fiduciária de bem imóvel com assistência do 
decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de leiloeiro ao território da república, com as alterações introduzidas pelo 
decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, lei nº 13.138, de 26 de junho de 2015, que altera o artigo 19 do regulamento a que se refere o 
decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, para incluir como competência dos leiloeiros a venda em hasta pública ou público pregão por 
meio da rede mundial de computadores, bem como, instrução normativa DREI nº 52/2022 da JUCESP, levará a público leilão para alienação 
do(s) imóvel(is) recebido(s) em garantia, nos contratos inadimplentes de alienação fiduciária, na modalidade ELETRÔNICA, captando lances 
“on-line”, através do portal www.lancenoleilao.com.br, em PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO no dia 08 de dezembro de 2025  a partir das 
11h30min, ocasião em que, se, o maior lance oferecido for inferior ao valor estipulado do imóvel será realizado o SEGUNDO LEILÃO PÚBLI-
CO, no dia 15 de dezembro de 2025, a partir das 11h30min, oportunidade em que será aceito o maior lance oferecido, desde que seja  igual 
ou superior ao valor estipulado para arrematação em 2º leilão. 01. DA HABILITAÇÃO. Os interessados em participar do leilão deverão se 
cadastrar no portal da LANCE NO LEILÃO, com antecedência mínima de 48 horas da realização do leilão, sob pena de não ser efetivada a 
validação do cadastro efetuado, para tanto, deverão aceitar os TERMOS DE USO e apresentar os documentos solicitados na hora do cadas-
tro. Após, aprovação e liberação do cadastro, se faz necessário habilitar-se, acessando o banner deste leilão, clicando na opção habilitação, 
depois aceitar as regras de participação constante no EDITAL DE LEILÃO em conjunto com o TERMO DE USO, que implica na aceitação da 
integralidade das condições estipuladas neste EDITAL. 02. DOS LANCES. Os imóveis serão anunciados por lotes e seguindo uma ordem 
cronológica, vendidos um a um, encerrados de modo escalonados até o último lote, havendo lances nos 3 minutos antecedentes ao horário 
de encerramento do lote, será prorrogado o seu fechamento por igual período de tempo, visando manifestação de outros eventuais licitantes, 
nos termos da aplicação subsidiária do artigo 21 da resolução nº 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em caráter ad corpus 
e nas condições e no estado de conservação em que se encontram, sendo exclusiva atribuição dos interessados a verificação destes, não 
cabendo ao BANCO DO BRASIL S.A e a LEILOEIRA quaisquer responsabilidades quanto atual situação do imóvel. Caso o imóvel se encon-
tre ocupado, será vendido no estado em que se encontra não podendo o arrematante alegar desconhecimento desta condição. A desocupação 
do imóvel deverá ser providenciada pelo ARREMATANTE, que assume o risco da ação, bem como todas as custas e despesas, inclusive 
honorários advocatícios, mediante propositura da competente reintegração na posse, na forma do artigo 30, da lei nº 9.514/97. Todos os 
participantes terão conhecimento dos lances ofertados por meio de registros disponibilizados no auditório virtual, propiciando a concorrência 
em igualdade de condições aos interessados, efetivando-se a arrematação pelo maior lanço ofertado. O interessado assume os riscos oriun-
dos de falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação a esse respeito. 03. DOS DÉBITOS DE IPTU, ITR E 
CONDOMÍNIO INCIDENTES SOBRE OS IMÓVEIS E OUTROS ÔNUS. Existindo valores não quitados de IPTU, ITR e condomínio, o BANCO 
DO BRASIL S.A. ficará responsável pela quitação dos valores a vencer até a data da realização do segundo leilão. É de responsabilidade de 
o ARREMATANTE efetuar o levantamento de eventuais débitos incidentes sobre o imóvel, mediante apresentação de documentação compro-
batória para o endereço de e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br. Não serão acatados pedidos de ressarcimento referentes a eventuais 
pagamentos de débitos efetuados pelo ARREMATANTE ou por terceiros, exceto se autorizado formalmente pelo BANCO DO BRASIL S.A. 
No caso de débitos que estejam sendo cobrados na via judicial, a BANCO DO BRASIL S.A. avaliará a necessidade de se manifestar em juízo 
para se resguardar de cobranças indevidas, responsabilizando-se pelo pagamento da dívida em execução em caso de condenação. Nos 
termos do § 11 do artigo 27 da Lei nº 9.514/97, os direitos reais de garantia ou constrições, tais como penhoras, arrestos, bloqueios e indispo-
nibilidades de qualquer natureza incidentes sobre o direito real de aquisição do fiduciante, não impedem a consolidação da propriedade em 
nome do credor fiduciário nem a venda do imóvel para realização da garantia. A adoção de providências e respectivos custos para cancela-
mento de eventuais ônus sobre o imóvel (abrangendo hipotecas, penhoras, arrestos, indisponibilidade, disponibilidade entre outros), inclusive 
acionando o juízo competente para tal finalidade, se necessário, e certificando-se previamente de todas as providências e respectivos custos 
para esse(s) cancelamento(s), bem como dos riscos relacionados a estes procedimentos serão de responsabilidade do arrematante. 04. DA 
LEILOEIRA. O ARREMATANTE vencedor pagará a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor a leiloeira 
oficial, a título de comissão. O ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento por meio de depósito em conta corrente designada pela leiloeira, 
no ato após o envio dos dados bancários, ressalta-se que o pagamento deverá ser efetuado apenas em conta corrente nominal a leiloeira. O 
valor da comissão da leiloeira não compõe o valor do lance ofertado. 05. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. A venda será realizada à 
vista. O ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento por meio de depósito em conta corrente designada pelo Banco do Brasil S.A., após o 
envio dos dados bancários. O ARREMATANTE vencedor deverá recolher ao Banco do Brasil S.A. o valor correspondente a 100% do valor 
proposto, por meio de depósito na mesma conta corrente designada pelo Banco do Brasil S.A., em até 24 horas, contados a partir da data do 
envio dos dados bancários. Após os pagamentos, se faz necessário o envio do comprovante para o endereço de e-mail atendimento@lance-
noleilao.com.br com a identificação do leilão e lote arrematado. Caso o arrematante não apresente no prazo previsto os comprovantes de 
quitação referentes à aquisição do imóvel e a documentação exigida, será considerado desistente do negócio e a venda será cancelada. Re-
conhecida a desistência, o ARREMATANTE vencedor perde em favor do Banco do Brasil S.A., a título de multa, o valor equivalente a 5% 
(cinco por cento) e a comissão da leiloeira. 06. DA DESISTÊNCIA. O ARREMATANTE vencedor poderá ser considerado desistente se não 
cumprir as regras previstas no edital de leilão ou deixar de efetuar os pagamentos nos prazos e formas definidas por este a critério do Banco 
do Brasil S.A. ou LEILOEIRA. Ressalvados os casos previstos em lei, aquele que for considerado desistente, fica automaticamente obrigado 
a pagar a importância correspondente a 10% (dez por cento) do valor do lance vencedor, sendo 5% (cinco por cento) a título de multa e 5% 
(cinco por cento) a título de comissão da leiloeira, sem prejuízo das demais sanções cíveis e criminal cabíveis à espécie. O não pagamento 
demandará o arrematante pelo preço com os juros de mora, por ação executiva, instruída com certidão da leiloeira em que se declare não ter 
sido pago o preço da arrematação no prazo marcado no ato do leilão, nos termos do art. 39 do decreto nº 21.981 de 19 de outubro de 1932. 
Na eventualidade de ser frustrada, a arrematação de determinado lote, por ser considerado desistente o arrematante, será realizada uma 
consulta aos demais colocados, na ordem de classificação sobre o seu interesse em adquirir o imóvel, sendo considerado como lance vence-
dor o maior valor ofertado pelo próximo colocado, mantendo os demais termos deste Edital. 07. DA MULTA. Caracterizada a desistência, o 
ARREMATANTE vencedor perde em favor do COMITENTE, a título de multa, o valor equivalente a 5% do valor do lance vencedor e a comis-
são da leiloeira. 08. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DO FIDUCIANTE. É facultado ao fiduciante o direito de preferência para adquirir o 
imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado às despesas, aos prêmios de seguro, aos encargos legais, às contribuições 
condominiais, aos tributos, inclusive os valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos 
para efeito de consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às despesas inerentes aos procedimentos de co-
brança e leilão, hipótese em que incumbirá também ao fiduciante o pagamento dos encargos tributários e das despesas exigíveis para a nova 
aquisição do imóvel, inclusive das custas e dos emolumentos até a data da realização do segundo leilão, nos termos do § 2º-B do artigo 27 da 
Lei 9.514/97 (Redação dada pela Lei nº 14.711, de 2023). O direito de preferência do fiduciante é personalíssimo e intransferível, limitado a 
própria ação do titular, não sendo aceitos lances virtuais para o exercício deste direito. Os interessados deverão requerer o uso desta prerro-
gativa através do e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br, informando a identificação do lote, a identificação pessoal (RG, CPF ou CNH) e 
anexando a cópia dos respectivos documentos. Depois será encaminhado ao fiduciante o Termo de Aquisição Por Exercício do Direito de 
Preferência e os dados bancários para pagamento do preço determinado pelo § 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97 e comissão da leiloeira 
determinada pelo § 3º, inciso II do artigo 27 da lei 9.514/97. O fiduciante deverá efetuar os respectivos pagamentos por meio de depósito em 
conta corrente designada pelo Banco do Brasil e leiloeira até a data da realização do segundo leilão, ressalta-se que o pagamento deverá 
ser efetuado apenas em conta vinculada ao nome do fiduciante para recebimento da aquisição e em nome da leiloeira para pagamen-
to da comissão. O imóvel será mantido em leilão até a comprovação dos pagamentos supramencionados, sendo comunicado aos demais 
interessados a pretensão do fiduciante em adquirir o imóvel pelo direito de preferência. Na eventualidade de ser frustrada, a aquisição de 
determinado lote pelo direito de preferência, por não atendimento pelo fiduciante de requisito necessário, será concretizada a venda por meio 
do público leilão. Somente após a comprovação dos pagamentos supramencionados e a recepção do Termo de Aquisição Por Exercício do 
Direito de Preferência devidamente assinado, o imóvel será retirado do leilão. 09. DA CONTRATAÇÃO. O contrato será formalizado por meio 
de Escritura Pública de Venda e Compra, correndo todos os impostos, taxas e despesas, inclusive as cartorárias, incluindo certidões atualiza-
das da matrícula do imóvel e outras necessárias para o registro, por conta do arrematante/fiduciante. o ARREMATANTE terá o prazo de até 
30 (trinta) dias corridos após a data do leilão e o FIDUCINANTE o mesmo prazo contado a partir da data do efetivo pagamento para lavratura 
da escritura pública e posterior registro junto ao Cartório de registro de Imóveis condizente ao imóvel arrematado para transferência de pro-
priedade, sob pena, de não cumprido este prazo, o ARREMATANTE/FIDUCIANTE ser considerado desistente, conforme item 06 deste Edital. 
Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo ARREMATANTE/FIDUCIANTE durante o seu transcurso 
e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Banco do Brasil S.A. O ARREMATANTE/FIDUCIANTE fica responsável pela apresentação 
junto ao Banco do Brasil S.A. da escritura pública registrada junto ao Ofício de Registro de Imóveis competente no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar da assinatura do instrumento de venda e compra. Os arrematantes/fiduciantes serão orientados através do escritório da leiloeira por 
meio de endereço eletrônico sobre o procedimento da lavratura da escritura e registro do imóvel arrematado/adquirido. DESCRIÇÃO DOS 
LOTES: ESTADO DO MARANHÃO - (MA). Município de Pinheiro. LOTE: 033. Nº DO BEM: 529319268. Descrição: IMÓVEL DE MATRÍ-
CULA 9.820 DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE PINHEIRO-MA, ASSIM DESCRITO: Uma casa, com 70,00m2 de área construída e respectivo 
terreno com área de 170,23m2, melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 01.0001.0371.0013.0019.00, 
Cadastro: 215619. Localização: Rua Projetada, nº 13, Enseada, Pinheiro/MA, CEP: 65200-000. Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da 
Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel encon-
tra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de 
inteira responsabilidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 136.537,05 (cento e trinta e seis mil quinhentos e 
trinta e sete reais e cinco centavos). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 116.996,02 (cento e dezesseis mil novecentos e no-
venta e seis reais e dois centavos). Município de São Luís. LOTE: 034. Nº DO BEM: 516072515. Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 
52.609 DO 2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LUÍS-MA, ASSIM DESCRITO: Apartamento nº 04 Bloco B10 e vaga de garagem n° 757, do 
Condominio Residencial Vitória São Luis, com área privativa de 42,9000m², melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição 
Imobiliária: 23060453005105960. Localização: Estrada do Ribamar, s/n, KM-03, apartamento nº 04, Bloco B10, Forquilha, São Luís/MA, 
CEP: 65054-005. Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação 
da propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização e desocupa-
ção, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 
1º leilão: R$ 146.337,91 (cento e quarenta e seis mil trezentos e trinta e sete reais e noventa e um centavos). Lance mínimo para arremata-
ção em 2º leilão: R$ 203.537,92 (duzentos e três mil quinhentos e trinta e sete reais e noventa e dois centavos). Aos participantes do público 
leilão, é defeso alegar desconhecimento das cláusulas deste Edital, para se eximirem das obrigações geradas, inclusive aquelas de ordem 
criminal na forma do artigo 335, do Código Penal Brasileiro. Maiores informações no escritório da Leiloeira tel. (11) 3393-3150. Carla Sobreira 
Umino, Matrícula - JUCESP 826 - Leiloeira Oficial - www.lancenoleilao.com.br.

EDITAL DE LEILÃO DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE Nº 2025/970008
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA ARTS. 26-A, 27 E 27-A DA LEI 9.514/97

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ - MA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2025-SRP - O Município de Peritoró - MA, através da 
Secretaria Municipal de Saúde, torna público aos interessados que, com base nas 
disposições da Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, Decreto nº 053 - 2022/PGM, 
que realizará às 09h00min (nove horas) do dia 28 de novembro de 2025, licitação na 
modalidademodalidade Pregão Eletrônico nº 030/2025, do tipo menor preço, tendo por objeto o registro de 
preço para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de consultoria e desenvolvimento de recursos humanos para a execução de um Programa de 
Desenvolvimento Contínuo para os servidores da Secretaria Municipal de Saúde de Peritoró - 
MA. A presente licitação será realizada através da plataforma LICITAPERITORO – https://licita-
peritoro.com.br/. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis de segunda a sexta das 
08h00min às 12h00min para consulta grátis ou ser retirado mediante entrega de 5 (cinco) pasta 
A-Z,A-Z, na Sala da Comissão de Licitação, localizada na Rua da Prata, nº s/n, Centro, Peritoró, 
CEP: 65.418.000, ou por consulta no site www.peritoro.ma.gov.br e www.tce.ma.gov.br, 
https://licitaperitoro.com.br/ demais informações na CPL ou por e- mail cpl-peritoro@hot-
mail.com . Peritoró/MA, 10 de novembro de 2025. JOSÉ RAIMUNDO LOREDO JUNIOR. 
Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ - MA

AVISO DE LEILÃO N° 002/2025. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ/MA torna 
público que realizará, na forma da Lei nº. 14.133/2021 e do Decreto nº. 21.981/32, 
Licitação na modalidade LEILÃO PRESENCIAL E ON-LINE, do tipo MAIOR LANCE, 
objetivandoobjetivando a alienação de bens inservíveis. e poderá ser registrado on-line a partir do 
dia 13/11/2025 e finalizado os lances dos lotes do Leilão no dia 08/12/2025, a partir das 
10:00hs (dez horas), Endereço: Av Higino Cunha 1149, Bairro Ilhotas, Teresina PI. CEP: 
64.014.220, ou através do site www.snleiloes.com.br. Os lotes encontram-se no  e
ndereço:ndereço: Praça Antonio Oseas, (Rotatória do Zuza), no municipio de Codó/MA. O Edital 
estará disponíveis no local ou através do Leiloeiro Público Sergio Roberto Nogueira 
Lima, Telefone: (86) 99981-1030. Ou no endereço eletrônico: www.snleiloes.com.br e 
https://www.codo.ma.gov.br/avisos . Codó, MA, 11 de novembro de 2025. Codó/MA, 11 
de Novembro de 2025. Daniel Luis Silveira - Secretário Municipal de Administração.



QUARTA-FEIRA, 12 DE NOVEMBRO DE 2025 CODÓ/MA VOL. 05, Nº 0547 – PÁGINAS: 214 
 

 DIÁRIO OFICIAL ISSN 3085-5551 
 

PRAÇA FERREIRA BAYMA, Nº 538, CENTRO – CEP: 65.400-000 – CODÓ/MA – CNPJ: 06.104.863/0001-95 Página 202 de 214 

 

 

Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a 
infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 

 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 025/2025 

 

O Município de Codó - MA, através de sua agente de contratação e equipe de apoio, torna público para ciência aos participantes que o processo 

administrativo de nº 8.481/2025, Concorrência Eletrônica SRP-Nº 025/2025 – Objeto: Registro de Preço para eventual e futura Contratação De 

Empresa Especializada para Manutenção e Modernização do Sistema de Iluminação Pública no Município De Codó – MA. será reaberta no 

dia 14 de novembro de 2025 às 09:30 Codó/MA, Fernanda Raquel Alves de Sousa Agente de Contratação. 

 

AVISO DE LEILÃO N° 002/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ/MA torna público que realizará, na forma da Lei nº. 14.133/2021 e do Decreto nº. 21.981/32, Licitação na 

modalidade LEILÃO PRESENCIAL E ON-LINE, do tipo MAIOR LANCE, objetivando a alienação de bens inservíveis. e poderá ser registrado on-line 

a partir do dia 13/11/2025 e finalizado os lances dos lotes do Leilão no dia 08/12/2025, a partir das 10:00hs (dez horas), Endereço: Av Higino Cunha 

1149, Bairro Ilhotas, Teresina PI. CEP: 64.014.220, ou através do site www.snleiloes.com.br. Os lotes encontram-se no endereço: Praça Antonio 

Oseas, (Rotatória do Zuza), no municipio de Codó/MA. O Edital estará disponíveis no local ou através do Leiloeiro Público Sergio Roberto Nogueira 

Lima, Telefone: (86) 99981-1030. Ou no endereço eletrônico: www.snleiloes.com.br e https://www.codo.ma.gov.br/avisos . Codó, MA, 11 de 

novembro de 2025. 

Codó/MA, 11 de Novembro de 2025. 

 

Daniel Luis Silveira 

Secretário Municipal de Administração 

 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 026/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8.947/2025. 

 

O Município de Codó/MA, por intermédio de seu Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 0523/2025, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade Concorrência Pública, na forma Eletrônica, tipo Menor Preço Global, às 

09h00min do dia 27 de novembro de 2025, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada na Area de Engenharia Civil para Finalização da 

Quadra Poliesportiva da Escola Municipal Ana Luiza dos Reis Gonçalves, Bairro Nova Jerusalém do Município de Codó-Ma, na forma da Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações posteriores, e demais normas regulamentares. Poderão participar desta Concorrência Eletrônica 

as empresas que preencherem os requisitos do Edital. A sessão pública acontecerá pelo site: https://www.portaldecomprascodo.com.br/. O Edital 

e seus anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Ferreira Bayma, n°.538, Centro, 

nesta Cidade, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00h às 13:30h, pelo e-mail: comprascodoma@gmail.com e no site: 

https://codo.ma.gov.br/transparencia/, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente. Qualquer modificação no Edital será divulgada na 

forma do artigo 55, inc. IV, § 1º da Lei 14.133/21 e comunicada aos interessados que adquirirem o Edital na CPL. Pedidos de esclarecimentos 

deverão ser protocolados através do site: https://www.portaldecomprascodo.com.br/. Fernanda Raquel Alves de Sousa, Agente de Contratação. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 027/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8.967/2025. 

 

O Município de Codó/MA, por intermédio de seu Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 0523/2025, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade Concorrência Pública, na forma Eletrônica, tipo Menor Preço Global, às 

10h00min do dia 27 de novembro de 2025, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada na Area de Engenharia Civil para Prestação de 

Serviços de Reforma da Praça Elias Araujo e Praça da Bandeira Localizadas no Município de Codó-MA, na forma da Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e suas alterações posteriores, e demais normas regulamentares. Poderão participar desta Concorrência Eletrônica as empresas 

que preencherem os requisitos do Edital. A sessão pública acontecerá pelo site: https://www.portaldecomprascodo.com.br/. O Edital e seus anexos 

estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Ferreira Bayma, n°.538, Centro, nesta Cidade, 

de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00h às 13:30h, pelo e-mail: comprascodoma@gmail.com e no site: https://codo.ma.gov.br/transparencia/, onde 

poderão ser consultados e obtidos gratuitamente. Qualquer modificação no Edital será divulgada na forma do artigo 55, inc. IV, § 1º da Lei 14.133/21 

e comunicada aos interessados que adquirirem o Edital na CPL. Pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolados através do site: 

https://www.portaldecomprascodo.com.br/. Fernanda Raquel Alves de Sousa, Agente de Contratação. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8.965/2025. 

 

O Município de Codó/MA, por intermédio de seu Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 0523/2025, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade Concorrência Pública, na forma Eletrônica, tipo Menor Preço Global, às 

11h00min do dia 27 de novembro de 2025, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada para Revitalização das Instalações Elétricas do 

Hospital Geral Municipal Dr. Marcolino Jr. no Município de Codó-MA, na forma da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações 

posteriores, e demais normas regulamentares. Poderão participar desta Concorrência Eletrônica as empresas que preencherem os requisitos do 

Edital. A sessão pública acontecerá pelo site: https://www.portaldecomprascodo.com.br/. O Edital e seus anexos estão à disposição dos 

interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Ferreira Bayma, n°.538, Centro, nesta Cidade, de 2ª a 6ª feira, no 

horário das 08:00h às 13:30h, pelo e-mail: comprascodoma@gmail.com e no site: https://codo.ma.gov.br/transparencia/, onde poderão ser 

consultados e obtidos gratuitamente. Qualquer modificação no Edital será divulgada na forma do artigo 55, inc. IV, § 1º da Lei 14.133/21 e 

comunicada aos interessados que adquirirem o Edital na CPL. Pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolados através do site: 

https://www.portaldecomprascodo.com.br/. Fernanda Raquel Alves de Sousa, Agente de Contratação. 

 


